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Data da Autuação: 11/03/2013 
Valor da causa: $320,000.00 

 
Partes:

RECLAMANTE: BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
LABORATORIAIS LTDA 
ADVOGADO: PEDRO DO REGO MONTEIRO 
ADVOGADO: RODRIGO SILVA DEL GUERSO 
ADVOGADO: BRUNO JOSE DE SABOIA BANDEIRA DE MELLO 
RECLAMADO: Espólio de FRANCISCO JOSE GOMES ALMEIDA representado por Maria
Madalena Nunes de Almeida 
ADVOGADO: Jose Luiz Del Guerso 
PERITO: VERONICA MARIA FERREIRA DE AZEVEDO 
TESTEMUNHA: Kelly Brum 
TESTEMUNHA: Carlos Eduardo de Oliveira Hirata 













 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805166  -  e.mail: vt66.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010174-61.2013.5.01.0066
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: FRANCISCO JOSE GOMES ALMEIDA
RECLAMADO: BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
LABORATORIAIS LTDA

 MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

 : FRANCISCO JOSE GOMES ALMEIDADESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
28906-320 - PRACA BANDEIRA , s/nº, apto 306 - Zona Urbana do 1º Distrito de Cabo Frio - 
PASSAGEM - CABO FRIO - RIO DE JANEIRO

 

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA da 66ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuída, se
digne exarar o seu respeitável "CUMPRA-SE", a fim de que seja(m) procedida a PENHORA E

  AVALIAÇÃO do imóvel de matricula nº 19.029, do executado FRANCISCO JOSÉ GOMES DE
ALMEIDA, CPF: 707.135.027-20,  situado na Praça da Bandeira, s/nº, apto. n° 306, na Passagem, na Zona
Urbana do 1º Distrito de Cabo Frio - RJ, conforme certidão de ônus reais de id 67f33fb, em anexo.

 

 

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado pelo
servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

RIO DE JANEIRO ,5 de Julho de 2018



DOMINGOS DE SANTANA PEREIRA FILHO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0010174-61.2013.5.01.0066 
 RECLAMANTE: FRANCISCO JOSE GOMES ALMEIDA

RECLAMADO: BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
 LABORATORIAIS LTDA

 ID do mandado: 7ae9f10
 Destinatário: FRANCISCO JOSE GOMES ALMEIDA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que, em 21/08/2018, diligenciei à Rua Maestro Clodomiro Guimarães de Oliveira
nº 05, Edifício Euclydes Neto, apartamento 306, Passagem, Cabo Frio, situado nas proximidades
da Praça da Bandeira, endereço constante no registro do imóvel (Av.5), e promovi a penhora e
avaliação do imóvel matriculado sob o RGI 19.029 no Cartório de Registro de Imóveis do 1º e 4º
Distrito de Cabo Frio-RJ, conforme Auto de Penhora e Avaliação anexo.

Informo que deixei de dar ciência do ato e de nomear fiel depositário, tendo em vista que o
Reclamante Francisco José Gomes Almeida não se encontrava no local, sendo o referido imóvel
objeto de locação por temporada.

 

RIO DE JANEIRO, 23 de Agosto de 2018

MARCO ANTONIO DUNG LAGINESTRA
Oficial de Justiça Avaliador Federal





PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

ATOrd 0010174-61.2013.5.01.0066 

RECLAMANTE: BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA 

RECLAMADO: Espólio de FRANCISCO JOSE GOMES ALMEIDA representado 

por Maria Madalena Nunes de Almeida

Vistos, etc.

     Considerando a necessidade de se efetivar a contraprestação jurisdicional demandada de

forma eficaz;

     Considerando a natureza dos bens penhorados;

     Considerando a dificuldade de se dar publicidade aos atos de alienação de bens penhorados;

     Considerando o princípio de que a execução deve ser o menos gravosa possível ao

Executado;

     DETERMINO que a venda dos bens penhorados se realize por leilão, por permissão expressa

do § 3º, do artigo 888 da CLT, a observar o procedimento contido nos artigos 879 a 909 do CPC,

cuja aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho é autorizada pelo artigo 769 da CLT.

     NOMEIO Leiloeiro Sr. PAULO BOTELHO, com endereço para intimações na Avenida Rio

Branco, nº 151/5º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20040-006, telefone 2509-2147/2580-

7007, e-mail: , a quem caberá a designação de data(s) própriapaulobotelholeiloeiro@gmail.com

(s).

     Fixo o lance mínimo em 80% do valor da avaliação e a comissão do leiloeiro no percentual de

5% sobre os valores de arrematação, a ser custeada pelos arrematantes.

     Em caso de remissão pelo executado ou adjudicação pelo exequente, comissão de leiloeiro

no percentual de 2% sobre o valor da remissão ou adjudicação.

     Intime-se o leiloeiro.

     Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação do imóvel de id 6d6dc7a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 22 de maio de 2020.

 

Assinado eletronicamente por: L V A DOS SANTOS VARD ERO - Juntado em: 22/05/2020 11:21:16 - 057d99e


